
"-CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Memo.06/2014-COJUR

Para: Senhor Presidente

Novo Hamburgo, 24 de março de 2014.

Assunto: Encaminhamento de ofício ao Poder Executivo

Senhor Presidente:

Com este, solicito vossas determinações no sentido de
remeter ofício ao Poder Executivo, nos seguintes termos:

... Com este, vimos solicitar Vossas determinações no
sentido de oficiar o Poder Executivo de Novo Hamburgo, para que elabore substitutivo ao PL
nO30/2014, com a seguinte ementa: "Acrescenta o art. 4°-A, dá nova redação ao art. 5° e ao
art. 6°, acrescenta o anexo I na Lei Municipal n° 43/1996, de 10 de junho de 1996, que criou o
Conselho Municipal de Saúde, e revoga a Lei Municipal nO1.539/2007, de 15 de janeiro de
2007, que alterou dispositivos da Lei Municipal n° 43/1996."

A modificação sugerida visa conferir a maior
precisão possível ao texto da ementa, reproduzindo sucinta e fielmente as aJões que compõem
o proposto no projeto. A correta redação da ementa facilita a pesquisa no ordenamento
jurídico do município e, mais notadamente, quando se trata, como é o caso, de lei modificativa.

Atendos

Contribua com o Fundo Municipal da Giança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2(04)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N" 31198, de 19 de maio.de 1998)


